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INDICAÇÃO N° 693/2025 

Autor: Vereador Charles Guimarães 

Assunto: Manutenção de luminárias públicas na Estrada do 
Aníbal - Bairro Dois Córregos 

Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de 
lbiúna, Mário Pires de Oliveira Filho, que determine ao setor 
competente a manutenção da iluminação pública na Estrada 
do Aníbal, localizada no Bairro Dois Córregos, visto que há 6 
luminárias queimadas e a Reinstalação da Luminária enfrente 
ao Número 200 conforme fotos em anexo. 
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Número 200 
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O pedido foi encaminhado pelo morador Rogério RG, que 
ressalta a importância da iluminação adequada para garantir 
maior segurança e tranquilidade aos moradores da região. 

Justificativa: 

A iluminação pública é essencial para a segurança e bem-estar da 
população, além de contribuir para a prevenção de atos de 
violência e acidentes. A manutenção das luminárias queimadas 
garantirá melhores condições de tráfego, conforto e tranquilidade 
para todos os moradores e frequentadores da via. 

Sala das Sessões, Vereador Raimundo de Almeida Lima, 22 
de Setembro de 2025. 


